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EDITAL PÚBLICO Nº 01/2024 - DEMAIS AREAS CULTURAIS 

RIBEIRÃO DAS ARTES  - LEI PAULO GUSTAVO 

RESULTADO DO EDITAL DE PREMIAÇÃO- DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURSMO, 

órgão gestor da política cultural de municipal, torna público para conhecimento dos interessados O RESULTADO FINAL das propostas recebidas no 

edital PÚBLICO Nº 01/2024 - DEMAIS AREAS CULTURAIS  –  Ribeirão das artes Lei Paulo Gustavo. 

 

O período de envio da documentação para a fase de habilitação ocorrerá de forma presencial entre os dias 16 a 19 de Abril de 2024, na Sede 

da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, situada à Rua Santa Rita, esquina com a Rua São João, nº 529 – Centro, Governador Edson Lobão - 

MA, no período das 09h às 13h00.  

 

CATEGORIA  

MODALIDADE  

PROPONENTE PESSOA FISICA OU 

JURIDICA 

PONTUAÇÃO RESULTAD

O 

     

 

PREMIAÇÃO -  

GRUPOS FÓLCLORICOS 

 

DOUGLAS BRANDÃO TRAJANO 

DA SILVA 

 

 

PESSOA FÍSICA - COLETIVO 

 

100 pontos 

 

CLASSIFICA

DO 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR OBRIGATÓRIA 

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO  

10.1  Finalizada a etapa de avaliação e seleção, o proponente selecionado deverá apresentar os documentos abaixo, conforme sua natureza jurídica, de 

forma presencial na sede Secretaria Municipal de Cultura. 

10.1.1. PESSOA FÍSICA  

b) Extrato ou Saldo da conta corrente bancária ou conta poupança da Pessoa Física interessada e documento comprobatório de que a conta indicada 

está ativa; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d3b07923eff25a8cb410c86232eec4a1aff29b23

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - VOL. 4 - Nº 1169 / 2024 :: SEXTA, 12 DE ABRIL DE 2024 :: PÁGINA 2 DE 4

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

12
/0

4/
20

24
 1

7:
01

:4
6

P
ág

in
a 

2 
de

 4

 

 

 

 
 
 
 
 
 

c) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto a Fazenda Nacional; Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União  

No link https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir  

d) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Municipal de Governador Edison Lobão;  Sede da Prefeitura  endereço: R. Imperatriz II, 800, Gov. 

Edison Lobão. Certidão com valor de R$ 16,50(dezesseis reais e cinquenta centavos), a ser pago no ato da emissão. 

 

 

Domingos Martins de Almeida 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Portaria nº 011/2021 

 

 

RESULTADO DO EDITAL PÚBLICO Nº 02/2024 - SETOR AUDIOVISUAL  

EDITAL DE FOMENTO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURSMO, órgão gestor da política cultural de municipal, torna público para conhecimento dos interessados O RESULTADO FINAL das propostas 

recebidas no edital PÚBLICO Nº 02/2024 - SETOR AUDIOVISUAL, com Recursos da LEI PAULO GUSTAVO. 

 

O período de envio da documentação para a fase de habilitação ocorrerá de forma presencial entre os dias 16 a 19 de Abril de 2024, na Sede 

da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, situada à Rua Santa Rita, esquina com a Rua São João, nº 529 – Centro, Governador Edson Lobão - 

MA, no período das 09h às 13h00.  

 

Por se tratar de apenas uma vaga para o pleito, o proponente com maior pontuação deve cumprir todas as exigências de envio da documentação 

completa dentro do limite estabelecido, caso não as cumpra o proponente de nota subsequente será convocado a comparecer em até 3 dias úteis para 

apresentá-las e assim subsequentemente. 

 

 

CATEGORIA PROPONENTE PESSOA FISICA OU 

JURIDICA 

PONTUAÇÃO RESULTADO 

     

Audiovisual  

CINE ITINERANTE 

 

PEDRO NARDELE OLIVEIRA 

DA ROCHA 

PESSOA FÍSICA  

9,0 

 

APTO 

Audiovisual   

CINE ITINERANTE 

WESLEY SILVA DE ALMEIDA PESSOA FÍSICA 8,5  

APTO 
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Audiovisual 

CINE ITINERANTE  

JOAO PEDRO SOARES DE 

SOUZA NETO 

 

PESSOA FÍSICA 

8,5  

APTO 

Audiovisual 

CINE ITINERANTE 

JUAN GUILHERME REIS DA 

SILVA  

 

PESSOA FÍSICA 

6,0 APTO 

 

 

 

DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR OBRIGATÓRIA 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO  

14.1 Finalizada a etapa de avaliação e seleção, o proponente selecionado deverá apresentar os documentos abaixo, conforme sua natureza jurídica, de 

forma presencial na sede Secretaria Municipal de Cultura.  

14.1.1 PESSOA FÍSICA  

a) Dados da conta corrente bancária EXCLUSIVA da Pessoa Física interessada e documento comprobatório de que a conta indicada está ativa; 

(Extrato ou saldo, contendo os dados incluindo o DIGITO). A conta deve ser aberta para movimentar exclusivamente o recurso do projeto. 

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto a Fazenda Nacional; Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União.  No link https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir  

c) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Municipal de Governador Edison Lobão;  Sede da Prefeitura  endereço: R. Imperatriz II, 800, Gov. 

Edison Lobão. Certidão com valor de R$ 16,50(dezesseis reais e cinquenta centavos), a ser pago no ato da emissão. 

Domingos Martins de Almeida 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Portaria nº 011/2021 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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